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MENSAGEM Nº 48 / 2019 
 

 Cabo Frio, 6 de setembro de 2019. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES, 
 

Utilizo-me da presente Mensagem, a fim de submeter à indispensável apreciação dessa 

Casa Legislativa, o Projeto de Lei que “Cria o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência (FMDPD) no âmbito do Município de Cabo Frio.” 

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que os Fundos Especiais estão previstos na 

Constituição Federal que, em seu art. 167, inciso IX, determina que a criação de qualquer fundo 

deve ser precedida de autorização legislativa, federal, estadual ou municipal. 

 

É oportuno destacar que, os Fundos Especiais são entendidos como forma de gestão 

autônoma de recursos públicos, sendo sempre vinculados a um órgão da Administração Pública, 

centralizada ou descentralizada, não sendo caracterizado como uma entidade jurídica, mas sim 

como uma unidade orçamentária, ou seja, como um ente contábil representado por um conjunto de 

contas especiais que identificam e demonstram as origens e as aplicações de recursos nas atividades 

para o qual foi criado. 

 

O Fundo Especial possui características peculiares, sendo constituído pelo produto de 

receitas específicas que, por lei, vinculam-se à realização de determinados objetivos ou serviços, 

facultada a adoção de normas peculiares de aplicação. 

 

Feitas as considerações iniciais, a finalidade da presente medida se encerra na necessidade 

de instituição do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, cujo primordial objetivo 

é proporcionar meios e recursos para custear programas, projetos, serviços e ações voltados à 

pessoa com deficiência. 

 

Estas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, as razões que fundamentam a 

apresentação do Projeto de Lei em tela, para o qual, utilizando-me da prerrogativa conferida pelo 

art. 42 da Lei Orgânica Municipal, solicito seja apreciado em regime de urgência. 

    

Valho-me do ensejo para reafirmar a Vossas Excelências minhas demonstrações de 

elevada consideração. 

 

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador LUÍS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO 

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ.       
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